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ATA DE REGISTRO DE PREOS N2 38/2018. 
PREGAO ELETRONICO n2 20/2018 

Aos quinze dias do rnês de outubro do ano de 2018, Assemblela Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte, corn sede a Praça Sete de Setembro, S/N - Cidade Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob 

n.9  08.493.371/0001-64, neste ato representada pelo ExcelentIssimo Senhor Presidente da 
Assemblela Legislativa do Rio Grande do Norte, Dep. Ezequiel Galvão Ferreira de Souza, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta capital, considerando o julgarnento da licitaço na modalidade 

de pregäo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREcOS, oriundo do Processo Administrativo n9  

1.801/2018, nos termos da Lei 10.520, de 17 de juiho de 2002, Lei Complernentar nQ 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Cornplernentar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Resolucào n2 

059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN, e subsidiariamente as normas constantes na Lei n.2  8.666, de 

21 de junho de 1993, corn as devidas alteracöes, hornologado ern 08 de outubro de 2018, resolve 

registrar o preco oferecido pela empresa, corno segue: 

1. DOOBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tern por objeto o Registro de precos para aquisicao de material de consumo e 

equiparnentos de inforrntica, conforrne o Termo de Referenda, anexo I do edital de Prego Eletrônico 

n 2  20/2018, que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta vencedora, independentemente 

de transcriçào. 

2. DOS PREcos, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preco registrado, as especificaçOes do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condicöes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguern: 

EMPRESA: ICT COMERCIO IMPORTAcAO E MANuTENcA0 DE ELETRONICOS LTDA ME 

CNPJ: 26.672.935/0001-08 	 TEL: (41) 3377-4445 

ENDEREcO: Rua Alcino Guanabara, 1887, Hauer, Curitiba/PR 

REPRESENTANTE LEGAL: Marc Robert Boze 

RG: 8.154.985-0 	 CPF: 028.128.809-23 

ITEM 	
ESPEcIFIcAcA0 	 MARCA 

UND QTD R$UNT.  R$ TOTAL 

42 

Placa 	mae, 	Supermicro 	modelo 	XIODRL1, 

corn suporte ao processador Intel Xeon E5- 

2600 	V3 	e 	V4 	(LUA 	2011), 	suporte 	a 

rnemória corn 8 slots de 288 pinos DDR4SUPERMICRO 

# A aquisiçào deste modelo especIfico se 

justifica 	por 	ser 	peca 	de 	reposicao 	do 

servidor Supermicro ern uso 

Pecas 02 4.120,00 8.240,00 
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Pente de memória 16 GB DDR4 DIMM - ECC, 
43 288 	pinos, velocidade: 	1866, compatIvel 

corn a placa me XDRLi 
KINGSTON Pecas 04 1.246,20 4.984,80 

3. VALIDADE DA ATA 

	

3.1. 	A presente Ata de Registro de Precos terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, näo podendo ser prorrogado. 

4. REVISAO E CANCELAMENTO 

	

4.1. 	A Adrninistraço poderã realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nào 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta 

Ata 

	

4.2. 	Os preços registrados podero ser revistos em decorrência de eventual reduçào dos precos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administraço 

promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es). 

	

4.3. 	Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administraço convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduço dos 

precos aos valores praticados pelo mercado. 

	

4.4. 	0 fornecedor que no aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade. 

4.4.1. A ordem de cIassificaco dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de 

mercado observará a classificacào original. 

	

4.5. 	Quando o preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor nào 

puder cumprir o compromisso, o órgo gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaco ocorra antes do pedido 

de fornecirnento, e sem apIicaco da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaço. 

	

4.6. 	Nào havendo êxito nas negociaçOes, o órgào gerenciador deverá proceder a revogaço desta 

ata de registro de precos, adotando as medidas cabIveis para obtenco da contratacào mais vantajosa. 

	

4.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condicöes da ata de registro de precos; 

4.7.2. Nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraco, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. No aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sancäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcancando o órgo gerenciador e órgäo(s) participante(s). 

	

4.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 sera 

formalizado por despacho do órgào gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

4.9. 	0 cancelamento do registro de precos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o curnprimento da ata, devidamente comprovados e 

ustificados: 

4.9.1. Por razäo de interesse pCiblico; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 





S 
Dep. Ezequiel Galvà 

Presidente A 

Gestor 

eira de Souza 

/RN 
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5 	CON DlcOEs GERAIS 

5.1. 	As condicöes gerais do fornecimento, tais coma as prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigaçöes da Administraço e do fornecedor regstrado, penalidades e demais condicöes 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referenda, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de precos, 

inclusive a acréscimo de que trata a § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual tear, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

M \ar~ 4R6%b rt Boze 

Representante do For necedor Registrado 
CNPJ/MF: 26.672.935/0001-08 
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